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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Ins�tuto Mineiro de Gestão das Águas 

Unidade Regional de Gestão das Águas - Sul de Minas - Unidade outorga

 

O�cio IGAM/URGA SM/OUTORGA nº. 208/2022

Varginha, 10 de maio de 2022.

 

Assunto: Solicitação de informação complementar -  MARCELO OLIVEIRA MACHADO

Referência: processo Siam nº 62249/2021 / protocolo Siam nº 0214305/2022

Modo de uso: 15 - CANALIZAÇÃO E/OU RETIFICAÇÃO DE CURSO DE ÁGUA

 

 

Prezados, 

Com o obje�vo de dar con�nuidade à análise do processo de outorga, deverão ser protocoladas as
informações complementares no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a par�r do recebimento
deste o�cio, conforme Decreto nº 47.705, de 4 de setembro de 2019.

O não cumprimento do prazo acima es�pulado acarretará no arquivamento do pedido de outorga, tendo
em vista a inexistência de elementos essenciais a sua análise.

Destaca-se que a resposta a este o�cio deverá ser realizada neste mesmo processo por meio de
pe�cionamento intercorrente. 

 

Um dos documentos exigidos pelo Formulário de Orientação Básica para formalização do processo de
outorga se trata de "declaração de que o usuário é proprietário ou tem posse legal do imóvel ou que
possui anuência do proprietário do imóvel onde será realizada a intervenção". Verificou-se que foi
apresentada a declaração de que o usuário é proprietário do imóvel, porém, parte da canalização
proposta será instalada em vias públicas. Sendo assim, para o prosseguimento da análise do pedido de
outorga em questão, será necessário apresentar: 

Anuência da prefeitura municipal de São Sebas�ão do Paraíso, permi�ndo a execução de
canalização entre as coordenadas geográficas 20°54'38.97"S / 46°58'51.31"W e 20°54'35.61"S
/  46°58'54.41"W.

 

Informamos que o analista subscrito coloca-se à disposição para esclarecer eventuais dúvidas que tenha
o empreendedor ou consultoria por ele contratada.

 

Atenciosamente,

 

Marina Ferreira de Melo

Gestora Ambiental da Unidade Regional de Gestão das Águas do Sul de Minas
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Danúbia Gonçalves Cardoso

Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas do Sul de Minas

Documento assinado eletronicamente por Marina Ferreira de Melo, Servidor(a) Público (a), em
10/05/2022, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Danúbia Gonçalves Cardoso, Gerente, em 11/05/2022, às
11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 46329789
e o código CRC 0B9AAF95.

Referência: Processo nº 1370.01.0053213/2021-89 SEI nº 46329789

AVENIDA MANOEL DINIZ  - Bairro Industrial - Varginha - CEP 37062-480 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

